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MENSAGEM 

Senhor Presidente, 

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei nº 
008/2017, que versa sobre a revogação da Lei nº 7417, de 12 de julho de 
2016, que dispõe sobre denominação oficial de via pública no Município de 
Cachoeiro de Itapemirim. 

O presente projeto de lei, ao revogar a Lei nº 7417, de 12/07 /2016, visa 
acompanhar parecer emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano - SEMDURB, seguido também de parecer exarado pelo Cadastro 
Imobiliário do Município, constante do processo de protocolo nº 23257 /2016, 
em virtude do logradouro denominado encontrar-se localizado dentro de área 
remanescente, ou seja, área de servidão, sendo ela área de propriedade 
particular e não pública, após análise feita pela Procuradoria Geral do 
Município. 

Desta forma, em concordância com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município, 
cabe à Administração Pública o dever de anular seus próprios atos quando 
estes contiverem vícios que os tornem ilegais, bem como a faculdade de 
revogá-los. 

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado 
pelos nobres Edis e aprovado na forma legal. 

Cordiais Saudações, 

Pr '1-:a Jerônirno Mo11t2iro, 28 • Centro 
'.êad\CJ(•iro de !tapernirirn • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037 
·;'!,!. 23 3155-5351 

\Nvvw.cachoe ro.es.gov.br 
Prefeitura Municipal de 

Cachoeiro de ltapemirim 



PROJETO DE LEI Nº 008/2017 

DOCUMENTO: p-LAQ ---------1 
PROTOCOLá GERJ~~~~:~5~il3~.J 
NÚMERO PRÓPPJO: .i =J- 1 1----------------------------·----1 
~ATA PROTOCOLO: 3A-(_ c/) li.dt 

REVOGA A LEI Nº 7417, DE 12 DE JULHO 
DE 2016. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 7417, de 12 de julho de 2016. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de março de 2017. 

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Cf:ntro 
Cachoeiro de ltapernirírn • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037 
Tr~I.: 28 3155-5351 

wwvv.cachoe ro.es.gov.br 
Prefeitura Municipal de 

Cachoeiro de ltapemirim 



Cachoeiro de Itapemirim, 30 de março de 2017. 

OF/GAP/Nº 222/2017 

Exmº. Sr. 
WALLACE MARVILA FERNANDES 
Presidente da Câmara Municipal em Exercício 

-- DOCUMENTO~ ____ lQ __ ~ cW ___ _ Nesta -·--·---lf-·-=-···-
~~TOCOLO .GEPJ..L: . -'.S-~.KLh . 
NUJ:VIERO P~óPí~!O: -----~.5.-. ! 

DATA PRQ'TOCOLO: 3-/ /_~3_/ I -1-
Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei nº 008/2017 para 
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

Praça krônirno Monteiro, 28 •Centro 
Cachoeiro de ltapemirin1 • ES • Cep 29300 .. 170 • C. Postal 037 
Te!.: 28 3155-5351 

www.cachoero.es.gov.br 
Prefeitura Municipal de 

Cachoeiro de ltapemlrim 



MENSAGEM 

Senhor Presidente, 

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei nº 
008/2017, que versa sobre a revogação da Lei nº 7417, de 12 de julho de 
2016, que dispõe sobre denominação oficial de via pública no Município de 
Cachoeiro de Itapemiri'm. 

O presente projeto de lei, ao revogar a Lei nº 7417, de 12/07/2016, visa 
acompanhar parecer emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano - SEMDURB, seguido também de parecer exarado pelo Cadastro 
Imobiliário do Município, constante do processo de protocolo nº 23257 /2016, 
em virtude do logradouro denominado encontrar-se localizado dentro de área 
remanescente, ou seja, área de servidão, sendo ela área de propriedade 
particular e não pública, após análise· feita pela Procuradoria Geral do 
Município. 

Desta forma, em concordância com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município, 
cabe à Administração Pública o dever de anular seus próprios atos quando 
estes contiverem vícios que os tornem ilegais, bem como a faculdade de 
revogá-los. 

Face ao exposto, esperamos que seja o presente Projeto de Lei apreciado 
pelos nobres Edis e aprovado na forma legal. 

Cordiais Saudações, 

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro 
Ca<.hoeiro de Jtapernirirn • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037 
Tel.: 28 3155-5351 

www.cachoero.es.gov.br 
Prefeitura Municipal de 
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PROJETO DE LEI Nº 008/2017 

REVOGA A LEI Nº 7417, DE 12 DE JULHO 
DE 2016. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 7417, de 12 de julho de 2016. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de março de 2017. 
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^Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Caohoeiro de Itapemirim - Espírito Sanv.
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail; cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 17/2017

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O presente projeto, de autoria do Poder Exeeutivo Municipal "Revoga a Lei
n° 7417, de 12 de julho de 2016".

Sob o aspecto formal o projeto se enquadra nas hipóteses do art. 30, I, da
Constituição da República, que dispõe:

"Art. 30- Compete aos Municípios:
I— legislar sobre assuntos de interesse local

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação
do solo urbano;"

A revogação tem como escopo a anulação de ato administrativo que deu nome à
logradouro em área remanescente, ou seja, área de servidão de propriedade particular, não
pública. O projeto cita pareeeres da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano -
SEMDURB e do Cadastro Imobiliário do Município', não anexados ao projeto.

No aspecto infraconstitueional, com relação à possibilidade de nomeação de
logradouros particulares, existem precedentes no Superior Tribunal de Justiça que a
autorizam, v.g.:

Processo

RMS 18107 RJ 2004/0049419-8

Órgão Julgador
T2-SEGUNDA TURMA

Publicação
DJe 04/05/201 1

Julgamento
25 de Agosto de 2009
Relator

Ministro HERMAN BENJAMIN

1  Processo n. 23257/2016.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526".b622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ementa

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

CONDOMÍNIO. LOGRADOURO PÚBLICO.
RECONHECIMENTO. COMPETÊNCIA DA CÂMARA DE
VEREADORES. ACÓRDÃO RECORRIDO
ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADO. LEI
MUNICIPAL 3.317/2001. VALIDADE. LEI 6.766/1979.

BEM DE USO COMUM DO POVO.

Extrai-se do julgado que:

"A natureza pública ou privada de logradouro urbano
•  não depende apenas da vontade dos moradores. No

momento em que o particular parcela seu imóvel e corta
vias de acesso aos diversos lotes, o sistema viário para
circulação de automóveis insere-se compulsoriamente na
malha urbana. O que era privado torna-se parcialmente
público, uma vez que os logradouros necessários ao
trânsito dos moradores são afetados ao uso comum do
povo (art. le IVj da Lei 6.766/1979).

A Municipalidade é senhora da necessidade de afetação
dos logi-adouros ao uso público, para, então, declará-los
como tal. No caso dos autos, esse reconhecimento pelo
Legislativo é evidentemente adequado. " (destacamos)

Com os dados apresentados no projeto, não é possível a formação de
O  convicção técnica, eis que não se sabe o tipo de servidão ou área remanescente

mencionada.

Opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para solicitação da documentação mencionada na mensagem, que justifique a
propositura; ou, na falta desta, rejeição da matéria.

E o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de abril de 2017.

Pl/gmc/pe.

Movo

Procurado

min Costa

pslativo Geral
GAB ES 6339

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Saiiío

FABX: (28) 3526-S622 - F.AX: (28) 3521-5753



PROJETO DE LEI N° 008/2017

íT)

DOCUMEMTO; VU)
PROTOCOÍXI' GER/U>:

NÚMERO PRÓPRIO; ±=h i
DATA PROTOCOLO: I Ir

REVOGA A LEI N° 7417, DE 12 DE JULHO
DE 2016.

A  Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica revogada a Lei n° 7417, de 12 de julho de 2016.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de março de 2017.

VICTOI^^ SILVA COELHO
Ato Municipal

Praça jerânimo Monteiro, 28 « Centro
Cachoeiro de Itapemirim » ES • Cep 29300-170 » C. Postal 037
Tel.: 28 31 55-5351

www.cachoe i ro . es . gov. br

-  T r" '

""-Vj-/ <v> ■

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

■  • Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

&

'  ., üpTAMnS QUE õ NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS P.
TY AR AREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 4^

A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAMCER SOBR
SSk TO So MGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CA^ POD
designar RELATOR' AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - E§píi
PABX: (28) 3526-5622 - FAX:,(28) 3521-5753 - E-mail; cmGi@cmci.es.gov.br
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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIVÍ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO ^ ^
"V '

Parecer ao Projeto de Lei n°. 017/2017

INICIATIVA: Vereador Alexandre Maitan

RELATOR: AIlan Albert Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei n° 017 de 2017 que "Revoga a Lei n° 7417, de 12 de Julho de 2016".

VOTO DO RELATOR:

Voto pela devolução do projeto de lei ao autor.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pela devolução do projeto ao autor.

Sala das Comissões, 17 de Abril de 2017.

HIGNEFTMANSUR - Presidente
1/

Renata Sabra Baião Frõrio Nascimento - Suplente

ALLAN ALBERT LpVRENÇq FERREIRA - Relator Suplente

PAULO SERStQ^DpíLMEIDA - Membro

Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -e-mail: cmci@cmGj.es.gov.br



CÂMARA MUNlCiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRSM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N°. 024 / 2017

Cachoeiro de Itapemirim-ES; 20 de abril de 2017.

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cachoeira de Itapemifim-ES

Victor da Silva Coelho

Exmo. Sr. Prefeito,

Em observância ao disposto no artigo 117, VIII §19 do Regimento Interno

desta Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei n^. 017/2017 (seu n^ 008/2017),
conforme cópia em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

. a

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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